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PORTARU GAB. N° 003/2020,27 de janeiro de 2020.

Concede Renovação da Licença
Unificada Válida por 02 (dois)
anos a Empresa Indústria e
Comércio de Café Macaubense
LTDA.

0 Município de Macaúbas - BA, no exercício da competência que lhe foi delegada pelo
Acordo de Cooperação Técnica entre o instituto de Meio Ambiente- INEMA e o
Município de Macaúbas - BA, conforme Resolução CEPRAM N" 4.420/2711/2015; Lei
Complementar N° 140 de 08/12/2011; Resolução CONAMA N° 237 de 19/11/1997; Decreto
Estadual N° 14.024 de 06/06/2012; Portaria INEMA N° 11.292 de 13/02/2016 e com fulcro

na Lei Municipal N" 008 de 30/04/2007; Lei Municipal N° 657 de 13/06/2017 e demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie e, tendo em vista o que consta no processo
SEMMA n" 003/TEC/LU-2020, com Pareceres Técnicos e Jurídicos favoráveis ao

pleiteado, RESOLVE:

Art. 1® - Conceder Renovação de Licença Unificada, válida por (02) dois anos, a empresa
Indústria e Comércio de Café Macaubense LTDA, com atividade de torrefação localizada na
Fazenda Oliveira, em Olaria, Zona Rural, moagem, embalagem e venda do produto na Rua
Rui Barbosa, N° 02, centro, nesta cidade de Macaúbas - BA, para o exercício de atividades
de industrialização (torrefação, moagem e embalagem), comercialização de grãos de café,
mediante o cumprimento da Legislação vigente e das condicionantes:
1- Operar o empreendimento conforme o projeto apresentado à Secretaria Municipal do Meio
Ambiente de Macaúbas - SEMMA; II - Cumprir as determinações do Plano de Emergência
também apresentado; III - Realizar a atividade de torrefação, moagem e embalagem na
Fazenda Oliveira, comunidade de Olaria, zona rural do Município, conforme Recomendação
do Ministério Público Estadual; IV - Fornecer Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva
(EPI e EPC) a todos os funcionários, de acordo a NR 06, conscientizando-os do seu uso

adequado durante as atividades na Indústria e Comércio de Café Macaubense; V - Concluir a
construção do local de acordo o projeto arquitetônico e elétrico apresentados a esta secretaria
com as respectivas ARTs; VII - Requerer a Secretaria do Meio Ambiente - SEMMA, nova

Licença Ambiental para modificação e/ou ampliação das instalações, assim que forem
planejadas; VII - Atender às Normas Técnicas da ABNT, quanto à emissão de material
particulado e resíduos da queima dos grãos; VIII - Adotar medidas e práticas de melhoria
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